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AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 90005/2024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILËIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MiI Natal/1947)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 9OOO5I2O24

(Pr oces s o Ad nt i n i strativ o n." 6459 2. 0 0 1-g 17 / 20 24-77 )
Torna-se público que o Hospital de Guarnição de Natal, por nneio da Seçäo de

Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Av. Hermes da Forrseca, 1-385 - Tirol, natal -
RN, CEP 59015-1-45, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julganrento MENOR
PREÇO na hipótese do art.75, incÌso /1, nos ternlos da Lei no 14.L33, de Lo de abrilde 202I,da
lnstrLrçäo Norrnativa SEGES/ME no 67l2O2L e demais legislaçäo aplicável.

Data da sessão: 30104124

Horário da Fase de Lances: 8:00h às 77:59h
Link: www. gov. br/corrp ras
Critério de Julgantento: menor preço

oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRËTA

1.1 O objeto cla presente disperrsa é a escolha da proposta tnais vatttajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, cle Prótese Transtíbial Direita. com

caÞa cosmética. esþuma e meia cosmética, conforme condições, quatttidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçäo Direta e seus anexos.

L2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

1.2.1- Havenclo nrais cle unr itenr, faculta-se ao fornecedor a participaçäo et'n quantos

forem cle seu interesse.

ÿiìüin,il 3iL8

cânìâra Nâcronal clc Modclos clc Lrcftaçõcs c corìtr¿ìtos - CN¡'4LC/CGU/AGU

Avrso clc contratâçáo uiret¿r - Lel rìç L4 133/21 c lN SEGÊS/ME t1"6712O2L

Vcrsâo: [ovcn]l)rol2tl2¡
Aprovado ll!.1â Scclct¡rrla dc Gcstðo.
ld('nti(l¡ìclc vrsLrál pcltì S!'crc't¿ìl¡a (le Gestào (vÈrsâo novenffo/2022)

VALOR DE

REFERÊNCIA
R$

VALOR
TOTAL R$

CATMAT UNIDADE
DE

MED!DA

QTDITEM ESPECTFTCAçÃO

L l_9.000,00 19.000,00466406 UNDL Prótese Tratrstibial
direita, com

silicongel, liner com
pivô, encaixe em fibra
cle carbono 100%, 0L

pé triton com capa
cosnrética, espLlnìa e

meia cosnrética.



Cánrâra Nacronal clc N4odclos clc Licitflçõcs c Contratos - CNN4LC/CGU/AGU
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AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 90005/2024

1.3 O critério de julgametlto adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso cle Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificações
clo objeto.

PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNtCA.

2.1 A participaçäo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sisterlra de
Disperrsa Eletrônica, ferranrenta infornratizada integrarrte do Sistema de Conrpras do
Governo Federal - Corrpras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
rr o e n d e re ço e I e tÍô n ¡ co \Nflu,l,gaUbJffinpJffi .

2.1.1A procedirttento será divulgado rro Compras.gov.br e no Ë:Ðrtal Na<;irxlal de
f:ftrilr:riírc[iûr frrihlicas pNlllt) , e encaminhado autolxaticarnente aos
forrrecedores registraclos no Sistenra de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

rnensagetrì eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que preiende
atender.

2.L.2 A Conrpras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo
C,CInÏti it..Ì, çip-v, rlj.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qiralquer transaçäo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Ëletrônica, näo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsalrilidade por everrtuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2Nåo poderão participar desta dispetrsa de licitaçäo os fornecedores:

2.2.L que näo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenhanr representaÇäo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialrxente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

l-.a autor do anteprojeto, do projeto básico ou clo projeto execlttivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou

fornecinrento de bens a ele relacionados;

1-,b elltpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçåo do

projeto básico ou do projeto executivo, oLr empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respottsável técnico ott

subcontratado, quando a contrataçäo versar sol¡re obra, serviços oLt

fornecimetrto de lrens a ela ttecessários;

l-.c pessoa fÍsica ou jrrríclica qLre se errcontre, ao tempo da contrataçäo,

inrpossilrilitada de contratar enr decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.cl aquele que n'ìantenlra vínculo de natureza técnica, comercial, econôtnica,

firranceira, trabalhista ou civil corll dirigente clo órgão oLl entidade

cotltratante ou cotr agente público que desempenhe fttnçäo na licitaçäo oLt

atue na fiscalizaçäo ou na gestão clo contrato, ou que cleles seja côttjuge,

companheiro oll parente em linha reta, colateral oLt por afinidade, até o
terceiro graut;

l-.e eulptesas cotltrolacloras, controladas ou coligadas, nos ternlos daLçj-:f
b,4:ü&, tlp*;LS.fle de"¿enln.m çj-Ð- L9.7,ç, concorrendo entre si;

il,nqir: a 4116



AVISO DE CONTRATAçAO DTRETA No 90005/2024

1.f pessoa física ou jurídica que, rìos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialtnerrte, com trânsito em julgado, por

exploraçäo cle trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contrataçäo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçäo tralralhista.

2.2,3.1, Equiparam-se aos autores do projeto as enrpresas integrantes do mesnro
grupo econôrnico;

2.2.3.2 O disposto na alínea "c" aplica-se tanrbérn ao fornecedor qlre atue enr

sLrlrstitLrição a outra pessoa, física ou jurídica, colrì o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada our coligada, desde qLre devidanlente cornprovado o ilícito ou a
urtilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
co rr d ição (Acó rd ão t1o 7 46 1201,4-TCU -Plenário) ; e

2,3 Serét perntitida a participação de cooperat¡vas, desde que apresentem demonstrativo
de atuação em reginte cooperado, com repartição de receitas e despesas ente os

cooperados e atendant ao art 1Ã rla I øì no 1A 12Q rtp 2ñ21

2.3.1, Ent sendo perntitÌda a particÌpação de cooperativas, serâo esfendìdas a e/as os

l:enefícios previsfos para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando elas atenderem ao drsposfo no art. 34 da Lei n.o 1-L.488. de 1-5 de junho

de 2007.

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execitção

clo contrato agente púlrlico do órgão ou errtidade contratante, devettdo ser observadas as

sitLraçöes que possatr configurar conflito de interesses no exercfcio ou após o exercício do

cargo oLt enlprego, tlos termos da legislaçâo qLre disciplina a nratéria, confornte "q ].il {Xü. ätT,.

ût rlit I ¡'ì tr ú 1 4 1+'l' ñtt tû?1

3 INGRESSo NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

3.1 O ingress0 do forrrecedor na disputa cla dispensa eletrônica ocorlerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

9.2 O forrrececlor interessaclo, após a divulgaçäo do Aviso de Contrataçäo Direta,

encal¡ilrlrará, exclr.rsivanlerlte por meio do Sistetna de Dispensa EletrÔnica, a proposta

com a clescrição do objeto ofertado, a rrìarca do produto, qttando for o caso, e o preço oLl o

clesconto, até a ciata e o lrorário estabelecidos para abertura do procedinrento.

3.3 Todas as es¡recificações do objeto contidas na proposta, enl especial o preço ou o

clesconto ofertaclos, vinculam a Contratad

3.4 Nos valores propostos estaräo inc[rsos todos os custos operacionais, encargos

previclenciários, traballristas, tr¡llutários, conrerciais e quaisquer outros c¡ue incidam direta

ou indiretat'nente na execução do objeto;

3.4.L A proposta deverá conter declaração cle que cotlpreende a integralidade dos

custos para atendimento dos clireitos trabalhistas assegurados tra Constitttição

Fecleral, nas leis trabalhistas, nas norffìas infralegais, nas convençöes coletivas

cle trabalho e nos ternlos cle ajLrstamento de cotrduta vigentes na data de elltrega

das ProPostas.

Ë*qtiliì 5l18

Cânrâr¡ Nacron¿ìl clc lMoclclos (le Licitaçõcs c Conl¿ìtos - CNMLC/CGU/AGU

Avrso cle contrataçáo Direl¿r - Ls'i no 14 133/21 e lN $EGES/ME tÌ" 67l252l
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AProvado Þcl¡ Scclcl¡ri.1 dc Gcslõo.
lclerìticla{le vrsuál Þëlâ Seclèläria (le Geståo (versào novet11lrrol2}22)



AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 90005/2024

3.4.2 Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, qLranto na etapa de lances, seräo
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, rìão lhe assistindo o direito de

¡rleitear qualqLrer alteração, solr alegação de erro, onlissão ou clualquer outro
pretexto.

3.5 Se o regime irilrutário cla empresa itnplicar o recolhinrento de tribrrtos em percerrtuais

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos
recolhinrentos da ernpresa nos últimos doze meses.

3.6 lndependentenrente do percerrtual do tributo que constar da planilha, no paganrento
seräo retidos na fonte os percentLrais estabelecidos pela legislação vigerrte.

3.7 A apresentação clas propostas implica obrigatoriedade do cunrprinrento das
disposições nelas corrtidas, enr conformidade coffì o que dispõe o Ternro de Referência,
assullittdo o prop0rlente o comprornisso de execLrtar os serviços nos seLls termos, benl
como de fornecer os t'nateriais, equipamentos, ferranrentas e utensílios necessários, ern

qLrarrtidades e c¡ualidades adequadas à ¡:erfeita execução contratual, ¡rromovendo, quando
reqLrericlo, sua sLrbstitLrição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambént, assinalar Termo
de Aceitação, en1 campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguirrtes declarações:

3.8,1 que inexistenr fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
D¡reta e seus allexos;

3,8.3 c¡ue se responsalriliza pelas transações que forerrr efetuadas no sistema,
assunrindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4 que currpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata c ari f:llì ria I pi nr: Íì 21i{/{}1

3.8.5 qLte rrão emprega menor de LB anos erl trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não erlprega menor de 16 anos, salvo nrenor, a partir de l-4 anos, na condição

de aprendiz, rlos termos do ¡trliçi:-_{, xNY.Jll. t e Çt$iältülttÊÐ;

3,9 O licitante organizado erÌr cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do

sistema eletrônico, qLre cLlxpre os requisitos estabelecidos no ê"tlitl-ç-'1.ñ.Cla.L"U"i nll

.1.4.Lj-;i..LlnÀlüJ,

3.10O forrrecedor enqLradrado conro nricroenlpresa, enrpresa de pequeno porte oLl

sociedacle cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cLrmpre os requis¡tos estabelecidos no ilrtiüq 3ll <ia l-si.Ç*rlplerìËntar

nc 1"2-3, {:ln åÇP.þ,., estanclo apto a usufruir do tratarrento favorecido estabelecido enr

selrs arts, 42 a 49, ol¡servado o disposto nos 5ë l.tl ao {'-MAJ",fr1^
rlt 2û21

3.11Desde que disponibilizada a funcÌonalidade no srsfenta, fica facultado ao fornecedor,

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final ntínÌmo, com o
registro do seu lance finat aceitávet (ntenor preço ou maior desconto, conforme o

caso).

3,1i..1 Ëeifa essa opção os /ances serão envÌados automaticamente pelo sistema,

respeitados os /imifes cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre

lances prev¡sto nesfe aYiso.

l] ¡.r iì i :-t i: 6 | 1"8

Cânìâra Nacional clc IMoclclos dc t-rcitaçõcs c Contratos - CNI'4LC/CGU/AGU
Aviso cic conlfâtaçáo D¡reta - Lei rlt14 I33l2I e lN SEGES/ME t1t',6712021
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lclc.ntilliìde visuâl pela SL"clet¿ìllâ (lc Gegtão (vers.ìo DovelììDro/2o22)



AVTSO DE CONTRATAçAO DIRETA No 90005/2024

3.LL.1-.L Sent prejuízo do disposfo acin?a, os /ances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva desfe Avlso de Contratação
D¡reta;

3.1,1,.2 O valor final ntínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assurna valor superior a lance já registrado por ele no
sisfen]a.

3.1"1- 3 O valor mínÌma parametr¡zado possui caráter sigiloso aos denlals participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances

efet¡vamente enviados poderäo ser conhecidos dos farnecedores na forma da
seção seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

4.1, A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessäo
pública será automaticanrente aberta pelo sisterla para o envio de lattces púlrlicos e
sucessivos, exclusivarnente por nreio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horário de finalização de lances tamlrént já previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etapa competÍtiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente pof rÏeio de sisterïa eletrônico, sendo irlediatanrente irìfonl'lados do

seu recebimento e clo valor consignado no registro.
4.2.1, O lance cleverá ser ofertado pelo valor unitário do itenr.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor irrferior ou nraior percelltual de desconto

enr relação ao últitno lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

qLle esteja verrcendo o certarne, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registraclo pelo sistenna, sendo tais lances definidos conro "lances intermediários"
pa[a os fins deste Aviso de Contrataçäo Direta.

4.3.2O intervalo mÍninro de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

inciclirá tanto enl relaçäo aos lances interrnediários quanto enr relação ao qLte

cobrir a mellror oferta é de R$ 0,L0 (dez centavos).

4.4 Havenclo lances iguais ao menor já ofertaclo, prevalecerá aquele que for recelrido e

registraclo prinreiro no sistema.

4 5 Caso o fornececlor não a¡rresente lallces, corrcorrerá com o valor de sLla proposta.

4.6 Durante o proceclimento, os fornecedores serão informados, enr tempo real, do valor

clo menor lance ou do nraior desconto registrado, vedada a identificaçäo do

fornecedor.
4.7 lntediatatïente após o térrÏirro clo prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenarnento e divulgaçäo dos lances, pelo sistema, em

ordetÏ crescente de classificaçäo.

4.7,1, O encerramento da fase cle lances ocorrerá de fortna autonrática pontualmente

no horário indicaclo, senr qualquer possibilidade de prorrogaçäo e näo lravendo

tetnpo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 Encerracla a fase cle lances, será verificada a confornridade da proposta classificada

enr prinreiro lugar quranto à aclequação do olrjeto e à com¡:atibilidade do preço ettt

relação ao estipulado para a contrataçäo.

5.2 No caso de o preço cla ¡rro¡rosta do primeiro colocaclo estar acillla do preço ntáxittto

clefiniclo para a contratação, poclerá haver a negociação de condições mais

vantajosas.

Í)lir.; ti:.:7118

Cínrâr0 N¡cional rle Modelos dc Lrcitaçõcs e contratos - cNtulLC/CGU/AGU
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5.2.1- Neste caso, será encarlinhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para qLre seja obtida a rnelhor proposta com preço

cor'ìrpatÍvel ao estipulado pela Ad nrinistração.
5 2.2 A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclLrsivamente por meio do sistema, respeitada a ordenr de classificaçã0,
quando o primeiro colocaclo, nìesrlo após a negociação, for desclassificado em

razão de sLra proposta permanecer acinra clo preço máximo definido para a
contratação.

Em qualcluer caso, concluÍda a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedinrento da clispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contrataçåo.
Constatada a conrpatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataçã0, será solicitada ao fornecedor a adeqrtação da pr0posta ao valor
negociado, acompan hada de docutlentos comp letnentares, se necessários.

5.4

5 5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

clata de sua apresentaçä0.

5.6 Será clesclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis;
5.6.2 não olredecer às especificaçôes téclr¡cas ¡rormenorizadas neste aviso ou em

SEUS ANEXOS;

5.6.3 apresentar preços inexec¡uíveis ou permanecerem acinra clo preço lláxinro
definiclo para a contratação;

5.6.4 não tiver sLra exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

5.6.5 apresentar descorrformidade corn quaisqLrer outras exigências deste aviso ou

seLrs anexos, desde que insanável.
5.7 Quarrclo o fornecedor nåo conseguir cornprovar que possui ou possuirá recLtrsos

suficientes para executar a contento o olrjeto, será cottsiderada ittexequível a
proposta de preços ou rnenor lance que:

5.7.I far ¡nsLtf¡ciente para a colrertura dos custos da contrataçã0, apresente preços

global ou unitários sinrbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insurrros e salários de mercado, acrescidos dos respectivos ettcargos,

ainda qLre o ato convocatório da dispensa näo tenha estabelecido limites

rïíninros, exceto quando se referirem a nrateriais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcefa ou à totalidade da

rentLtneração,

5.7.2 apresentar utx or.l nrais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixaclos erl instrrrnrentos de caráter nornlativo obrigatório, tais conlo leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

S,B Se horrver indÍcios cie inexequibilidacle da proposta cle preço, ou elll caso da

necessiclacle cle esclarecinrentos connplementares, poderão ser efetttadas diligências,

para qLre o fortrecedor cotllprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Erros no preenchirnento cla planilha não constituem motivo para a desclassificação da

pro¡losta. A planilha pocierá ser ajustada pelo fornecedor, tro prazo indicado pelo

sisterna, desc.le qtte não haja rnajoraçäo do preço.

5.9.1 O ajuste cle que trata este dispos¡tivo se limita a sanar erros oLl falhas qite não

alterem a substância das propostas;

S.g.2 ConsicfeÍa-se erro no preerrchinrento da planilha passÍvelde correção a indicaçäo

cle recolhirnento cle impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regitne.

Cânlarâ Nacionâl rlc fvlodclos dc l-lcitaçöcs c Contlôtos - C.NMLC/CGU/AGU
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5.10Para fins de análise da proposta quanto ao cunrprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou

cla área especializada no objeto.
5,1-1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subseqLrente, e, assinl sucessivamente, na ordem de classificação.
5.1"2|-lavendo necessidade, a sessão será sLrspensa, infornrando-se no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade,
5.1-3Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, será iniciacla a fase de

habilitaçäo, observado o dis¡rosto neste Av¡so de Corltrataçäo Direta.

HABTLTTAçÃO

6.1 Os docr"ilrentos a serem exigidos para fins de habilitação co¡rstam do ANEXO I -
DocUMENTAçÃo EXlclDA PARA HABILITAçÃo c.leste aviso e seräo solicitados
do fornecedor mais lrem classificado na fase de lances,

6.2 Corno condição prévia ao exame da documentação de halrilitaçäo do fonrecedor
detentor da proposta classificada erir prinneiro lugar, será verificado o eventLral

descLrmprimento das conclições de participaçäo, especialmente quanto à existência
cle sançäo que impeça a paÍticipação no processo de contrataçäo direta ou a futura
contrataçäo, rnecliante a consulta aos seguintes cadastros:

a)"$l"illll:;
lr) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniäo
(jJlllrrì lry{li1;ìhiíttJffjfrp_í-rr'È.Ìiççtgll\1, ); e
c) Cadastro Nacional de Elnpresas PLrnidas - CNEP, nrantido pela Controladoria-

Geral da Uniäo
(!]ÍUs-.llpcr:tnl"rirjtì'ir"usË,fii"snÇifl""üp-]¿,b"Íls*nËjr-.Ê""çlñp-lr-s.HlftllË,4,ç1ir*ir.t:.¡.L!/s3t.7=).

6.2.L A consulta aos cadastros será realizada errì nome da empresa fornecedora e de

seu sócio rnajoritário, por força do wt&UJl--ile}*rj*ff*Iì,\?.Q*-qi.e-a-r{e,juuL¡<¡ cie

1!üt"3, que prevê, dentre as sançöes inrpostas ao responsável pela prática de ato

de inrprolridade adrlinistrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público,

inclusive por internréclio de pessoa jLttídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.L.LCaso conste na Consulta de Situação do Fornececlor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houlve frarrde por parte das enrpresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.L.3..1,A tentativa de burla será verificada por nreio dos vinculos societários,

linhas de fornecimetlto sinlilares, delltre outros.

6.2.1,.1,.2O fornecedor será convocado para manifestaçåo previatrrente à sua

desclassificação
6.2.2 Constatacla a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado,

por falta de concliçäo de partic¡pação.

6.3 Caso atendidas as condições de participaçäo, a habilitação dos fornecedores será

verificada por nreio clo SICAF, tros docttmentos por ele abrangidos.

6.3,1 É clever clo fornececlor atualizar previamente as cotnprovações constantes do

STCAF para que estejanr vigerrtes na clata da abertura da sessão púlrlica, oLt

encanrinhar, qu anclo solicitado, a respectiva docLtmentação atualizada.

6.3.2 O descumprinrento do sLrbitem acirna implicará a inalrilitaçäo do fornecedor,

exceto se a consLrlta aos sítios eletrônicos oficiais etnissores de certidões lograr

êxito enr encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Na lripótese cle necessidade de envio de docunrentos complernentares,

irrdispensáveis à confirmaçäo clos já apresentados para a habilitação, oLl de

f,lit¡ira I|1-B



AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 90005/2024

docunrentos não constatttes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, er.n formato digital, por meio do sistema, no prazo de 'ifi"T,*".t.3n, sob pena cle

inalrilitaçã0. (ilß.,.ÌlJl-_g .ilÊ_fÿZ:L)
6.5 Somente haverá a necessiclade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos

tnediante apresentação clos docutrentos originais não-digitais quarrdo houver dúvida
ern relação à integridade clo docurnento digital.

6.6 Não serão aceitos documentos cie habilitação corï inclicação cle CNPJ/CPF
cliferentes, salvo aqueles legalrnente perrnitidos.

6.7 Se o fornecedor for a matriz, iodos os docunrentos deveräo estar enr nonre da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade téclrica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, cornprovadamente, forenr enritidos somente err nome da
matriz.

6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial conr diferenças de números
cle docurrrentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qurando for corlprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6 9 O fornecedor provisoriamente vencedor em um itent, que est¡ver concorrendo em
outro itent, ficará obrigado a comprovar as requisifos de habilitação cumulativamente,
isto e, somando as exìgêncÌas do itent ent que venceLl às do ¡tem em que estiver
concorrendo, e assl'nr sucessiyamenfe, sob pena de inabilitação, além da aplÌcação
das sançôes calcíveis.

6 9 1 lVâo havendo a comprovação cumulativa dos requislfos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valar(es) cuja retirada(s)
seja(nt) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.1-0 Havendo necessidade de analisar minLlciosamente os docurnentos exigidos, a sessäo
será susperrsa, sendo informada a nova data e horário para a sua colrtinu¡dade.

6.1-1- Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar qLraisquer dos docunrentos exigidos, 0u apresetttá-los em desacordo com

o estal¡elecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.J-L.L Na hipótese cie o fornecedor näo atender às exigências para a habilitaçäo, o

órgäo oLr entidade exarninará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,

na ordenr de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação
6.1-2 Constataclo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

coNTRATAÇÃO

7,1 4pós a honrologaçåo e acljuclicaçä0, caso se conclua pela contratação, será firmado

Terrno de Contrato ou ernitido instrumento equivalente.

'7.2 O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) d¡,as, contados a partir da data de sua

corrvocaçã0, para aceitar ¡nstrumenta equ¡valente, canfor¡ne o caso (tVota c/e Empenho),

sob pena de clecalr o clireito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste

Aviso cle Contratação Direta,

7,2.1, Alternativatrente à corrvocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade

para a assinatura do Termo cle Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo

para assinatr"tra, nrediante correspondêrrcia postal com aviso de recelrimento

(AR), disponibilizaçäo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim

ou olttro meio eletrôrrico, para que seja assinado e devolvido t1o prazo de 05

(cirrco) clias, a contar c.la clata cle seu recelrimento ou da disponibilizaçäo do

acesso ao sistema de processo eletfônico.

Clinrar0 Nacronal dc tvlorlclos dc Licitnçöcs e Contratos - CNlvlLC/CGU/AGU
Av¡so cle conrrataç¿to Dirota - L¿i n(t t4 t33/21" e lN SEGES/ME t1" 67l2u2L

vcrsðo: novcnrllro/2tì22
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7.2.2O prazo previsto n0 subiteni allterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitaçäo jLrstificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

7.3 O Aceite da Nota de Entpenho ou do instruntento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que

7.3.1" referida Nota esfá subsfifuindo o contrato, aplicando-se à relação cle negocios ali
estabe leci da as c/isposições da Lei no 1-4.L33. de 2021

7.3.2a contratada se vincula â sua proposta e âs prevlsôes contldas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hÌpóteses de rescisâo são aque/as preylstas nos
artigos L37 e 1-38 da Lei no 1-4.1-33-de 2O2L e reconhece os direitos da
Administraçã.o previstos nos art¡gos L37 a L39 da mesma LeL

7,4 O prazo cle vigência cla contratação é o estabelec¡do no l-ernro de Referência.

7.5 Na assinatura do contrato ort do instrLrmerlto equivalerrte será exigida a conrprovaçäo
das condiçöes de habilitação e contrataçäo consignadas neste aviso, que deveräo ser
rrìantidas pelo forrrececlor durante a vigência do contrato.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

B.l" Comete infração adnrinistrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

¡rrevistas no í"tll, ),,T¡Tt t)&L,,:¡ir:': 3.4,L?¿i, ilt::2Ç21, quais sejam:

8 l-.1- dar causa à inexecnção parcial do contrato;

B.l-.2 dar caLrsa à inexecuçäo parciaf do contrato que calrse grave dano à

Adnrinistração, ao fr"rncionamento dos serviços púlrlicos ou ao irlteresse coletivo;

8.1.3 clai causa à inexecuçäo total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a docunrentação exigida para o certame;

LL.5 näo nranter a proposta, salvo enr decorrência de fato superveniente devidannente
jLrstificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do olrjeto da licitaçâo sent
motivo justificado;

8.1".8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certanle oLr prestar

cleclaraçäo falsa clurante a dis¡rensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.,9 fraudar a dispensa eletrônica oLr praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

I l- 10 comportar-se de rnodo inidoneo oLr conleter fraude de qLralquer rìatureza;

8.1.1.0.1 Considera-se comportanlento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa
quanio às condições de participação, quanto ao enquadramento conro ME/

EPP oLt o conluio entre os forrrecedores, enr qualquer momento da

dispensa, irìesn'ìo após o encerramento da fase de lances.

I 1.11 praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.I.1-Z praticar ato lesivo previsto no A"!"i. 5Ì clfl L-ei n:::.1,,2,&.4fi., $.ß-I::..û*.Ãtlg$tfi.fip-.ä-0Í,3",

l:í+rìir* 11,l1B
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8.2O fornecedor qLre cometer c¡ualquer das irrfrações discrirninadas nos subitens
anteriores ficará sLtjeito, sem prejuízo da responsatrilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

L,a Aclvertência pela lalta do subitem 8,1-.1- deste Aviso de Contratação Direta,
quando näo se justificar a irnposiçäo de penalidade mais grave;

1.b Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela condr¡ta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1-.1 a 8.1,.L2;

1,c lrnpeditnento de licitar e contratar no ârnbito da Adnlinistraçäo Pública direta e

inciireta do ente feclerativo que tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo nráximo cle 3
(três) arros, nos casos dos subitens 8.1-,2 a 8.3..7 deste Aviso de Contrataçäo
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1.d Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Adrlrinistração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mírrinro de 3 (três) anos e nráximo de 6
(seis) anos, rlos casos dos subitens 8,1-.8 a 8.1-.L2, benr como nos demais casos
que justifiqLrenr a im¡rosição da penalidade mais grave;

8.3 A a¡:licação das sanções previstas neste Cor"ìtrato näo exclui, em hipótese algunra, a
obrigaçäo de reparação integral do dano causado à Contratante (aff' 1.F6, fi.ÿÌ)

8.4 Todas as sançöes previstas neste Aviso poderäo ser aplicadas curnulativamente com

a mLrlta û-:rl-jjj{i, :l 7î).

8.5 Antes da aplicação da mirlta, será facultada a defesa do interessado no prazo cle L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo (ftIt'J,57)

8.6 Se a nrLrlta aplicada e as indenizações cabíveis forem sLtperiores ao valor do

pagamento evetltualrïente devido pelo Contratante ao Corltiatado, além da perda desse

valor, a cliferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

liåit lli{Ì. \¡iî).

8,7 Previauìente ao encaminhanrerlto à cobrarrça judicial, a multa poderá ser recolhida

aclministrativamente no prazo lnáxinro de LO (dez) dias, a contar da data do recebitnento

da conrirnicação errviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrnirtistrativo qLre assegure o

contraditório e a anrpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto tto

caput e parágrafos do ;x1,*-l-S$--¿l;'r;l-cj- ü:r 1.4.1S;i-. tjÈ f.ü21, para as penalidacles cle

impedimento cle licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções seräo considerados (íif"l, L5-ü, Íii":l):

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1-l- as pecLtliaridades do caso concreto;

8.1,2 as circunstâncias agravantes otl atenuantes;

B.l-3 os danos que dela provieretn para o Contratante;

8.1,4 a irnplantação ou o aperfeiçoamento de progranra de integridade, conforme

uOr'mas e orietltações dos Órgãos de controle.

8.1"5 Os atos previstos conro infrações administrativas na !,*i n'r 1.4.1f;if. de. äìQ21., ou

enr outras leis de licitações e contratos da Aclministração Pública que tambét'n sejatn

fr ií i1 i rì iì 1"2 | l-B
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tipificaclos corì1o atos lesivos na l-8i r ý*T,tÊ*?ü]"å, serão apurados e
julgados conjurrtarrente, nos rÌlesrlos autos, observados o rito procedir¡ental e autoridade
cofupetente definidos rra referida Lei (i¡ri. .lli{Ð.

8.16 A ¡rersorraliclade juríclica do Contratado poderá ser desconsideracla sempre que

Lrtilizada corn abLrso do clireito para facilitar, encobrir ou dissimLrlar a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusäo patrimorrial, e, nesse caso,
todos os efeitos clas sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos selrs

adnrinistradores e sócios com poderes de adnrinistraçä0, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do nlesrlo rarro corn relação de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, conr

o Contratado, ol¡servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jLrrídica prévia (¡if"t, 1"ü-Ë)

8.1-7 O Contratante deverá, no prazo nráximo 1-5 (qLrinze) dias úteis, contado da

data de aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de pLrblicidade no Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e

Sr"rspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmlrito do Poder Executivo Federal. (4m' lñt)
8.18 As sanções de irnpedirnento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneídade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçäo na forma do arl. 1.(i3 da l.ei_:11

1 .tJ 1, !),:1\ iir, ?{\:i 1

8.19 As sançöes por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas nos

arlexos a este Aviso.

DAS DtSPOSIÇOES GERAIS

9.1 N0 caso de todos os fornecedores restarem desclassificados oLr inabilitados
(procedinrento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 repurblicar o presente aviso conr Lrma nova data;

9.1-.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedirnento, se hoLrver, privilegiando-se os meuores preços,

sempre que possÍvel, e desde que atenclidas às condições de habilitação

exigidas.

g.L2.LNo caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste procedimento.

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da docLttnentação

de habilitaçä0, conforme o caso.

9.24s providêlrcias clos subitens 9.1-.1- e 9.L2 tanrbém poderão ser utilizadas se träo

hoirver o corrparecirnento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

g.3Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste cleste Aviso de Contrataçâo Direta, deverá ser atendido o prazo

inclicado pelo agettte competente cia Administração na respectiva notificaçäo.

9.4Caberá ao forrrecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ôttLts

clecorrente da percla do negócio diante da inobservância de quaisquer n'lensagens

enriticlas pela Adtninistiação o[t cle sua descottexão.
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9.5Näo havenclo expediertte ou ocorrettdo qualquer fato superveniente que inrpeça a
realização do certame na data marcada, a sessäo será autonraticamente transferida para
o primeiro c{ia útil sulrsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

näo haja cornLrnicaçäo enr contrário.

9 6 Os horários estabelecidos na divulgaçâo deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para cor'ìtagenr de tempo e registro
no Sisterna e na docrrrnentação relativa ao procedirnento.

9.7 No jufganrento das propostas e da halrilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas clue não alterenr a substância das propostas, dos documentos e sLla validade
jurÍdica, nrediante despacho fundanrentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de halrilitação e classificação.

I B As normas disci¡rlinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta seräo sempre
interpretadas eln favor da arnpliaçåo da disprlta entre os interessados, desde que näo
conlpronletam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidacie e a
seq Lrrança da contrataçäo.

9.9 Os fornecedores assLrmem todos os custos de preparaçã.o e apresentaçäo de suas
propostas e a Administraçäo näo será, em rrenhunr caso, responsável por esses custos,
independentemente da condLrção our do resultado do processo de contrataçäo.

I 10 Ern caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçäo Direta e

de seLrs anexos ou denrais peças que compÕem o processo, prevalecerá as do Termo de

Referência.

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.1.2 lntegrarr este Aviso de Contrataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.L2.1 ANEXO l- Docunrentação exigida para Habilitaçäo

9J.2.2 ANEXO ll - Termo de Referência;

9.12.2.1- ANEXO ll.L - Estuda Técnico Preliminar

Natal, RN de 22 de Abril de 2024

BRE MAGHADO - Maj

Chefe da Seção uisições, Licitações e Contratos

Cánrâra Nac,oDfll rlc N4orlclos dc Lic¡tirçõcs c Contlatos - CNMLC/CGU/AGU
Avrso cle colrtrat¿rçáo f)i¡or¿ì - Lc¡ n(i'14 l-33/21 e lN sËGES/f\4E t\"671202!
vcrsðo: novcnrl)ro/2022
AprovÂrlo Þcl¿l Sccrctírrìâ (lc Çcstão
tclentrcl¿(le vrsr¡¿rl pelt Sëcret¿ìri¿ì de Geslåo (velsãù novenìl)rol2022)
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DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA; e A presente díspensa eletrônica
se clará nrediante Sistema cle Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Gompras do
Governo Fecleral - Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

ador do H Gu Natal

Cârìra¡ô Nacrorìal dc Modclos de Licitações e Contlfltos - CNMLC/CGU/AGU

Avso cle conrfataçáo Dirct¿r - Lei n¡' 14 t33/21 e lN SEGES/ME n" O7l2021

vcrs.lo: novcnìbro/2022
Aprovâdo Þcla Sccrctailn clc Gcstão.
lclenti(ia(le visLrËrl pela Secrelàr¡¡ì de GesÉo (versâo novenll)ro/2022)

Pú¡inn 1511"6
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EX|GtDA PARA HAB|LITAçÃO

L As exigêttcias de habilitaçäo a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas
discrinlinadas nos itens a seguir:

1,1 Habilitação jurídica

1'.1'.1' Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
clue, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

LL.2 Empresário individual: inscriçäo rro Registro Público de Enrpresas
Mercantis, a cargo da Junta Cornercial da respectiva sede;

1".1-.3 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Conclição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará
condicionada à verificaçäo cla autenticidade no sítio
Iwuç,Ll:llllvt¡ç-uw.þ:ls ;

L.1.4 Socieclade empresária, sociedade limítada unipessoal - SLU ou
socieclade identificada como empresa individual de
responsabÍliclade limítada . EIRELI: inscrição do ato constitlttivo,
estatuto ou contrato social no Registro Púl¡lico de Empresas
Mercantis, a cargo da JLtnta Conrercial da respectiva sede,
aconrpanhada de docurxento cotrprobatório de seus administradores;

1-.1.5 Sociedade em¡rresária estrangeira com atuação permanente no
País: portaria de autorização de fLtncionan-lento no Brasil, pulrlicada
no Diário Oficial da União e arquivada na JLtnta Conrercial da uniclade
federativa onde se locaf izar a filial, agência, sucursal oLl

estabelecinrento, a qual será considerada como sua sede, confornle
lnstrução Normativa DREI/ME n! 77, de 1-B de nlarço de 2020

1.1.6 Socieclade simples: inscriçäo do ato corrstitntivo rro Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sLra sede, aconlpanhada de docurnento
conrprolratório de seus administradores;

1,.1..7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -

inscriçäo do ato constitLrtivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade sintples ou empresária, respectivanrente, no Registro Civil
das Pessoas Jurrídicas 0u no Registro Púlrlico de Enrpresas
Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a
matriz;

1.1.8 Sociedade caoperativa: ata de fundação e es¿afufo social, com a ata

da assemlrleia que o aprovou, devidantente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respect¡va sede, além do registro de que trata o art. L07 da Lei no

5.764, de L971.

1.1".9 Os docunrerltos apreserrtados deveräo estar acorrpanhados de todas
as alterações oir da consolidaçâo respectiva.

1".2 Halrilitações fiscal, social e trabalhista:
L2.L prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1,.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1".2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nrediante

apreserrtaçäo de cert¡däo expedida conjuntanrente pela Secretaria da

J':'r¡;üiì 16 118

Cånrara N¡(ronûl dc Moclclos dc Lrcitaçõcs c CoDhatos - CN¡.'1LC/CGU/AGU
Avso de Contrataçáo Dilct¿ì - Lei n(' 14 t33/21 c lN SEGES/ME t1" 67|ZOZL

Vcrs.io: ìovcìlbro/202i]
Aprovado pcl¡ Sccict¿ìrìa clc Gcst.lo
tdc'nt¡cla(le vrsr¡ál pela SecrÈt¿ìra de GesÉo (vL'rsâo novenìbro/2022)



1,.2.4

1,.2.5

r.2.6

1.2.7

L.2.8

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 90005/2024

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Tederais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Segrtridade Social, nos ternros da
Portar¡a Conjunta no l-.751-, de O2lIOl20l,4, da Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tenrpo de
Serviço (FGTS);
declaraçäo de que não emprega nlenor de l_B anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega trenor de l_6 anos,
salvo nrenor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos
ternros do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
prova cle inexistêrrcia de débitos inadinrplidos perante a Jrrstiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
conr efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçåo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
ma¡o de l-943.
prova de inscrição no cadastro de contribuintes
?)stadual/mLtnicipal/distrifal, se houver, relativo ao domicílio oit sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com
o objeto contratual;
L.2.7.1,O fornecedor enquadrado como nricroempreendedor

individiral que pretenda auferir os benefícios do tratantento
diferenciado previstos na Lei Complernentar n. 123. de 2006,
estará dispensado da prova de irrscrição nos cadastros de
contribLrintes estadual e rlunicipal.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Mttnicipalou Distrital
do donricílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade enn cujo

exercício contrata ou corlcorre;
L2.8.1" caso o fornecedor seja considerado isento dos tril¡irtos

estadua¡s/municipais ou distritais relaciorrados ao objeto,
deverá corïprovar tal condição r¡ediante a apresentaçäo de

certidä0 oLr declaraçäo da Fazenda respectiva do seLr

domicílio ou sede, ou por meio de outro docr.rmento

equivalente, na fornra da respectiva legislação de regência.

1.3 HabÍlitação econônrico-financeira:
1,.3.1, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio oir sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art.

50. inciso ll. alínea "c". da lN Seges/ME nÕ 1-1-6/202L) ou de sociedade
simples;

1".3.2 certidäo negativa de falência expedida pelo distritrLridor da sede do

fornecedor;
1.3.3 balanço patrimonial, denlonstração de resurltado de exercício e

der¡ais demorrstrações contábeis dos 2 (dois) últit'nos exercícios

sociais, vedada â sua sulrstituição por balancetes ou balanços
provisórios.

1".3.3.1 Os documerrtos referidos no subitenr acima limitar-se-ão ao

último exercício social, caso a empresa tetrlra sido

constitLrída há nrenos de 2 (dois) anos;

l);itrrrü 1"7118
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L.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de
contratação direta deverão atender a todas as exigências de
halrilitação e ficanr autorizadas a substituir os
dernonstrativos contábeis pelo balanço de abertLrra;

1.3.3.3 É adntissÍvel o balanço internrediário, se clecorrer cle lei ou
do contrato/estatuto social.

1,.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o halanço e as demais
dentonstraçöes contétveis deverãa ser acompanhados de cópia do
parecer da última auditoria contáhÌl-financeira, conforme dispõe o
art¡ga 112 da .Le¡ no 5.764, de 1-97L, oLt de uma declaraçâo, so/r as
penas da lei, de que tal auditoria não foÌ exigida pelo órgão
f iscalizaclor.

r-.3.5 Comprovação da lroa situaçäo financeira da enrpresa mediante
olrtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
LiqLridez Corrente (LC), superiores a 1 (unr), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas :

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG= Passivo Circulante
Circulante

+ Passivo Não

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CircLrlante
LC=

Passivo Circulante

1".3.6 As empresas, qrJe apresentarem resultado inferior ou igual a
1-(unr) ern qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão corïprovar patrirnônio líquido nrínitno de 1.0o/o (dez por cento) do valor
total estirnado da contrataçâo ou do item pertinente.

1-.3.7 O atendimento dos ínclices econônricos previst0s neste itenl

deverá ser atestado por rneio de declaração assinada por profissional habilitado da área

contálril, apÍesentada pelo fornecedor.

esas do H Gu Natal

Cânrâra Nacro[al cle lvloclclos de Licrtaçòcs c ContlÂtos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso clù conlrafaç¿io Direta - Lci l'i: 14 133/21 e lN SEGES/ME n" 67/2021
Vcrsâo: Ìovcnìl)ro/2022
ADrovarlo Þcla SccrcÌária dc Gcst.io
ldenl¡(l¿ì(le visu¿ll Þel¿ì S€cret¿ìria cle Geståo (versâo novelrl)rol2022)
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IIASG 160345 [,studo Tócnico Prelinrinar 29/2024

Estudo Técnico Preliminar 2912024

1. Inforrnações Basicas

Nún.re ro do processo : 64592.00 79 17 /20'24-7 7 1 5MAR24

2. Descrição da necessidade

2 I. Realiz.ação de Dispensa de Licitação pala aquisição de PRÓTESE TRANSTIBIAL DIREITA, com silicongel linel com

¡rivô, encaixe enr fibla de calbono l00o/o, 01 pé triton com capa cosmética, espuma e nreia cosmética , visando atender

às neccssidades de ¡racicntes do F[os¡rital de Gualnição de Natal, confbrme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabclecidas

2.2. Nos ternros da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decleto no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto 5,450, de

3l de rraio de 200-5, o objeto acir¡a desclito se enc¡uadra rro conceito de BEM COMUM, pois aplesenta características

padlonizadas e se encontr¿r disponível a qualquer tempo, num mercado próprio.

3. Área requisitante

4. f)escrição dos Requisitos da Contratação

z[. l. Ef-etuar'â etìtrega do objeto ern ¡rerfcitas condições, ern até 30 dias, coul adaptação diretarnente no paciente, coufoLrne

especificações c llrazo no Flospital de Gualnição de Natal, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constat'ão as

indicações referentes a: m¿ìrc¿ì, l¡bricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

z[.] 2 Responsabiliz-ar'-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os altigos 12, l3 c l7 a 27, do Código

de Detèsa do Consurnidor' (l-ei n' 8.078, de 1990);

cletèitos;

4. 1.4. Contunicar à Contratantc, no pl'¿ìz-o rníiximo de 24 (vinte e quatl'o) holas que antecede a data da etìtrega, os trtotivos qlte

irnpossibilitem o cumplintento do ptaztt plevisto, corn a devida comprovaçao;

4.1.5 Manter, durantc. toda a execução do contrato, err corìlpâtibilidade corn as obrigações assttntidas, tcldas as condições cle

habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

4,?". Os ór'gãos e enti(la(les da Administlação Púrblica Federal dileta, autilrcluica e funclacional, qtrando da aquisição de bens

¡rodeliro exigir os seguintes ct'itél'ios de sustentabilidadc antbielttal:

4.2 I Os bens se.jam constituídos, no toclo ou em palte, pol rnatelial leciclado, atóxico, biodegladável, confbrnle ABNT

NBR - 15448-l c 1.5448 2;

4 2 2. Sejarn observados os requisitos antbientais para a obtenção de celtificação do lllstittlto Nacional de Mett'ologia,

Nor.¡lrlizaçäo e Qualidacle Industli¡l - INMETRO conro ¡r'odutos sustentíìveis ou cle menol irnpacto anrbiental ern relação aos

seus sinrilales;

1de5
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z1 2 3 Os bcns devenr set', ¡rt'el'elencialmente, acondiciclnados em ernbalagem individual adeqLìada, conl o menor volume
possível, que [ìtiliz-e rnateriais recicláveis, cle fbnna â garantir a m/rxinra ploteção durante o tl'ansporte e o ¿ìnn¿ìzenallìento; e

tI 2 ¿l Os bens não contenham substâncias perigosâs err coucentl'ação acinia cla lecorrendada na diretiva RoFIS (Restliction
of Certain Haz-arclous Substances), tais conro nrelcúr'io (Élg), chumbo (Pb), cronro hexavalente (Cr VI)), círdmio (Cd), bifènil-
pol i blonrados (PBBs), ételes d itèn i l-pol iblorrados (PBDEs).

r[.3. A colllprovação dos critérios de sustentabilidade ambientaì poderíi ser f'eita mediante aplesentação de celtificação elritida
por instituiçño pública oficial ou instituição cledenciada, ou pol qr,ralcluel outlo rreìo de plova que ateste que o beur folnecido
cumpre corr as exigências do edital.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantarlento clc urelc¿rdo fbi lealizado pelo l-Iospital de Gualniçiio de Natal, após inlolrração via FUSEX da necessidade

clc ac¡uisiçiìo pala paciente; sendo realizada a busca de atas cìisponíveis. Foi lealizada a cotação com ernpresas locais , para

cornposição cla pesc¡uisa pala a dispensa.

6. Descrição da solução como um todo

6.1, Ser'á realizada una Dispensa de Licitação, que é um sistema voltado para as aquisições baseadas no artigo 75 da Lei de

I-icitações e Contratos n" 14.733/2021, que traz, em seu escopo, as possibilidades de cornpras por meio da dispensa da licitação.

6.2, Deviclo a impossibiÌidade cle aquisição via adesão, seguiu-se então para pesquisa em sites oficiais, e fomecedores
especializados para formação de preços e então realização cle dispensa de licitação.

7. Estimativa tlas Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quarrtitativo de serviço dernandado: A estimativa de consumo foi baseada en-r solicitação do setor frUSblX e não consta na

padrorrização de r.nateriais do HospitaÌ.

7.2. A dispensa será realizada deverá conter a PRÓTESE TRANSTIBIAL DIREITA, corn silicongel liner com pivô, encaixe em

f ibra de calbclno l00o/o,01 pé tliton com capa cosmética, espurn¿r e rneia cosrlética, havendo adequação presenciaì ao paciente .

B. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor da contratação [oì rlensurado, selecionando o melhor custo e as es¡recificações aclec¡uadas, multiplicanclo pelo

cluantitativo estilnado, alcançanclo-se assim o valor total individual.

8.2. O custo total estinrado dâ contrat¿ìção é de R$ 19.000,00 (dezenove mil rcais ).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1, JUSTII.'ICATIVA DA NITìCIJSSIDADF]DA CONT'RATAÇÃO Ti NN QUANT'IDADE PRETIiNDIDA

2cle5
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A presente clispensa cle licitação é justificada, pois deverá atender as necessidades do requisitante . Não foi obtido êxito en.r

tentativas de adesões , optando-se por dispensa de licitação.

9.2 JIISTIFICATIVA PARA /\ IJTII_,IZAÇAO DITDTSpENSA Dti t,ICIT'AçAO

O artigo 75 da lei 14L33/2I cita ser dispensável para licitação para contratação que envolva valores infe¡iores a R$ 50.000,00
(cinqr,rer-rta mi1 reais), no caso de outros seruiços e compras. 'I'entou-se adesão, sem sLrcesso, ern as atas vigentes no site Compras
Govelnamcntais, então buscanclo-se a dispensa cìe licitação.

9.3..'USTII,ICATrVA PARA A pESQ(JISA Dtr pREÇOS

O Ministório do Planejar.r.rento Orçaurento e Gestão, por meio da Instrução Normativa N' 73, de 05 de agosto de 2020, dispõe
sobre o o proceditrento adninistl'ativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da adrninistração pública federal direta, autárquica e fundacional, cabendo transcrever o seguinte: Art. 3" A
pesqLrisa cle preços será materializada em documeìlto que conterá, no mínimo:

I -identificação do agente responsável pela cotação; II - caracterização das fontes consultadas; III - série de preços coletados; IV
- método nrateÌnático aplicado para a definição do valor estimado; e V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial

¡rara a dcsconsicìcração cle valores ir-rexeqr.ríveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. Art. 4o Na pesquisa de

preços, sempre c¡ue ¡rossível, deverão ser observaclas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,

instalação e lìlontageÍn clo berl ou execução do serviço,formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos,

quanclo for o caso. Art. 5u A pesquisa de preços para fins de dctern-rir-ração do preço estimado em processo licitatório para a
ac¡uisição e contratação de serviços em geral será reaÌizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de foln-ra

combinada ou não:i * Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painelcleprecos, desde que as cotações refiram-
se a aquisições ou corjtratações lirmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação clo instrumento convocatório;
ll - aquisições e contratações similares cle outros entes públicos, firmadas no período cle até 1(um) ano anterior à data de

divulgação clo instrumento convocatório; III - dados cle pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou cle don-rínio amplo, desde que atualizados no momento cìa pesquisa e compreendicìos no intervalo de até 6(seis)

neses de antecedência cla data cle divulgação do instrumento convocatório, contelldo a data e hora de acesso; ou IV - pesquisa

clireta co¡n fornecedores, nrediante solicitação fon¡al de cotação, clescle que os orçamentos considerados estejam compreendidos

no intervalo c1e até 6 (seis) n-reses de antececlência cla clata cle clivulgação do instrumento convocatório.S1o Deverão ser priorizados

os parâmetros estabeleciclos nos incisos I e Il.[...]Art.6o Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estinado, a

média, a mediana ou o lìleuor clos vaìores obtidos na pesquisa cle preços, descle que o cálculo incicla sobre um conjunto de três ou

mais de preços, oriundos de urT ou mais dos parârnetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.9 1" Poderão ser utiÌizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente

.justificaclos uos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.$ 2o Para desconsideração clos valores

inexequíveis, incoltsisteutes e os excessivamente elevados,cleverão ser aclotados critérios fundamentados e descritos no processo

administrativo.9 3" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, en-r especial, quando houver grande variação entre

os valores apresentados.$ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de trôs

preços, descle clue clevidamente justificada nos autos pelo gestor resporrsável e aprovaclo pela autoridade competente.[...]Art. 10.

O preço náximo a ser praticaclo na contratação poclerá assr.ur-rir valor distinto do preço estinìado rta pesquisa cle preços feita na

forma clesta lnstrurção Norurativa.S 1" É veclaclo qr.ralqr,rer critério estatístico oLr nratemático que incida a ntaior sobre os preços

máxiu-ros.S 2" O preço máximo ¡toderá ser definido a partir do preço estinado na pesquisa de preço, acrescido ou subtraído cle

cleterntinado percentual, de fornra justificacìa.g 3u O perccntual de que trata o $ 2o deve ser definiclo cle lornra a aliar a atratividacìe

do mcrcado e a mitigaçâo cle risco de sobrepreço. A implescindibilidade e importância da pesc¡uisa rìe preços,enr fontes cliversas

ou cesta cle pleços, é sr.rfragacla pelo TCU oncle "Deven ser priorizadas consultas ao PortaÌ Conrpras Governamentais e a

contratações similares de outros entes púrblicos, em detrimento cìe pesc¡uisas com fornecedores, pLrbìicadas em nrídias

especializadas ou de domínio amplo, cuja acloção deve ser tida como prática subsidiária" (Acórclão 144512015'PIenário,'I'C

034.635/2014-9, Relaror Ministro Vital do Rôgo, 10.6.2015) (grifo nosso). Iroram utilizaclas, como nretodologia para obtenção do

Preço de Relerência para a contratação sites de internet, corn preços praticados no mercaclo naciona[, desconsiderados os vaìores

inexec¡uíveis e os excessivamente eÌevados. A pesqLrisa realizada alcançou a econolnìcidade/r'azoabilidade da contratação,

confonre a realidacle clos preços praticados no urercacìo atual.

g.4.,TUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OtJ NÃO DA SOr-,UÇÃO

A solLrção não poclerá ser parcelada

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No escopo clo'I'ermo de Referência conro um toclo, não se faz necessário proceder a outras contratações coln emPresas

diversas para se atingir o fim alnre.iado,

3cìe5 @
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Plane,iamento

ll I A Conttatacla deve cum¡rril todas as obligações constarìtes no Edital, seus ¿ìnexos e sua prollosta, assumindo como
exclusivarnente seus os liscos e as des¡resas decolrentes da boa e pelfeita execução do objeto e, ainda:

I I l.l ef'ctual'a cr'ìtrega clo objeto errt pelf-eitas condições, contbrure especificações, l)raz-o e local constantes llo Edital e

procedência e pr'¿ìzo de galantia ou validade:

I L1.2. responsabilizar'-se ¡relos vícios e dauos decollentes do objeto, de acoldo com os artigos 12, l3 e l7 ¿t2'Ì, do
Códi.eo cle Def'esa do Consurnidor'(Lei n" 8.078, de 1990);

I I 1.3. substituir, r'eparal ou con'igir', iìs suits expens¿ìs, uo pl'¿ìzo fixado neste Telnro de Refer'ência, o objeto corl avarias

ou def'eitos:

I 1.1.4. cornunicar ¿ì Contratante, no prazo rr¿ixinro de 24 (vinte e quatro) holas qne ¿ìntecede a data da entrega, os nrotivos

qLre inrpossibilitenr o cLrrnplinlento do plaz-o plevisto, corn a devicla conrplovação;

I 1.1.5 nranter, dulantc toda a execução clo corrtrato, enr cclrr-r¡ratibilidade co¡r as obligações assumidas, todas as condições

de habilitação e c¡ualificação exigiclas na licitação;

1 2. Resultados Pretendidos

12. I Corn a contlatação pletenclc-se adquilir <¡s itens necess¿ír'ios, sarrando a dificuldacle de aquisição atual, com pesc¡uisa de

¡;r'eço atua I i zada, concl iz-en te conr as di ficu ldades al)resentadas

12.2. A aclLrisição levar¿í a ledução dc eventuais gâstos conl Olganiz-ações Civis de Saride.

13. Providências a serem Adotadas

13.1, A cxecução do colttrato clever'á ser acompanhada e fiscalizacla por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, r'epresentantes cìa

Adrninistração especialnente clesignados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação cle telceiros para assisti-los e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição.

1:J.1.1 O fiscal clo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionaclas à execução do contrato,

cleterntinanrìo o que for necessário para a regularização clas faltas ou clos clefcitos observados.

13.1.2 O fiscal do contrato inforn-rará a seus superiores, em tempo hábil para a acloção das medidas convenientes, a situaçào

que demandar decisâo or-r proviclência que ultrapasse sua conlpetência.

13.13 O fiscal clo contrato será auxiliaclo pelos órgãos cìe assessoramento jur'ídico e de controìe interno da Administração,

c¡r.re cleverão dirimir clúvidas e sLrbsicliá-lo com inforr-nações relevantes para prevenrr rtscos na execr.Lção contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. As caracterÍsticas cle rnateriais médicos presentam um risco potenciaÌ à saúde pública e ao rueio ambiente. Seus resíclttos

possuem alguns componentes resistentes, de clifícil decomposição, que poden.r contaminar o solo e a água;

4deS

@



TJASG 160345 Eistudo Tócnico Preliminar 2912024

14.2. Meclidas coruo: clescarte apropriado e envio dos nresmos para estação de tratanrento de lesíduos sóliclos, são realizaclas para

evitar a contamiuação do meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Iìsta cc¡uipe de planejamento declal'a viável esta contratação.

I 5.1.,Iustificativa da Viabilidadc

Atenderá as ne<:essidacles do paciente, com econornia à Instituição

16. llesponsáveis

'l'odas as assinaturas eletrônicas seguern o horário oficial cle Brasília e fundamentam-se no $3o do Art. 4o do Decreto n" 10.5¡43,

cle lli de novembro cle 2020.

RAITAIlI-LA DE FRANCA
à Farmáciacap

[,U(]IANA KART-A ARAUJO DTì VEDO GREGORIO
'I'C Farm- Chefe da Farmácia do ÉIGUN

Despaclro: Aprovo o seguinte ETP em 

-/03/24

el- Ord as do IJGUN
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Statr¡s

CONCT,UIDO

I]ASG

I 60345-FIOS PT]'AI, DE GUAIìNICAO
DE NATAL

RAFAELI-A GONCAI,,VES ITALCAO DE
FRANCA

1. Definição do objeto

1. coNDrÇÕES GERATS DA coNTRAT'AÇÃo

t.l. l\qrrisir,ào cle ¡rrritcse traustibial ¡rara atender ¡:acierr[e clo FtJSEX, confornre conclições e exigêncìas estabelecidas neste

ilrstlunlento

1.2. O olrjetcl desta conrratação não se enquadra como sendo de bern de luxo, conforme Decreto n']0.81-8, de 27 de setenrbro cìe

2021.

t..1. Os bens objelo clesta contrataçâo são caracterizados como colrLuls, conforure justificativa consLante cìo Estudo'I'écnico
Preliminar

1.4. (ST.JPRHSSÃO).

t.5. O r:usto estinlaclo total cla contlatação é dc R$ 19,000,00 (l)ezenove mil reais), r:onfornre custos unitários apostos na tabcl¡

acu'n¿t.

1.6. (J contlato ofcrece' nraior clcralharìcrìto das regras que ser'ào aplicadas en-r relação à vigência cla contratação

t.7 O itcm cleve ser entreguc enr sua totalirìacle, senclo feita a aclequação ao pacieute e os ajustes necessár'ios, na prescnça clo

i n teressarlo.

C)utras infornrações

Categoria

ll - compra, inclusive por enconrenda/Bens de consunlo

(:itrril¡ N¡rr)r¡l il, i\'lodclos tlc L,icit¡(òcs e (ì()[rrn()s (lð {-onsülrr)¡i¡-Cctâl dì Uniiìo

\lrrrlcìo tle,\qu rsir;ùcs -- /\trr;ìl r7-¡çiì(, r¡ili(/20:2.1

,\¡rr.r,irrir' ¡r'l;r Scr ret,'riiì (h, (,"'t¡rn, ln()v¡\iìrr

Núnrero da Contratação Processo Adnlinistrativo

64592.001917 /2024-7 7 1 BMAR24

-.@

1dc ll

I'I'EM DESCTUçAO CATMAT UNI) Q'TD
PRriÇo

1n$)

VR. MAXIMO

ACEITÁVEI, TO'I'AI,

(R$)

PRÓ-IIiSIì 1'IìANS'III]IAL t)IIìEI1-A. COM SII-ICONGTJI-,

t.lNlìlì COM PIVO, lrNCAlXll þ.M I)l-l t'lllllA DI
cARßONO t000/r:, 0 t PÉ 1'tìl'toN cot\4 cAPA
COSMI]].IC¡\. USPIJMA tr N4EIA COSIVIEI'ICA

466406 UNI) 0r r 9.000,00 l 9 000,00

'fo"l'AL. 19.000,00
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2. Fundamentação da contratação

2.IìUNDAMf.]NTAÇÃO E DESCRIÇAO DA NËCËSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A I'undamentação cla Coutratação e cle seus c¡uantitativos encontra-se porrnenorizada em Tópico específico clos llstudos
'I'écnicos Preliminares, apôndice cleste'lermo de Referência.

2.2. O objeto cla corrtratação está previsro no Plano clc Conrratações AnLral 2024.

3. Descrição da solução

3, DESCRIÇÃO NN SOI,UÇÃO COMO UM T.ODO CONSIDERADO o CIcI,o Dn VIDA DO oBJETo E]

IiSPECIFICAÇÃO DO PRODIJTO

.3 1 A clescrição cla soLução como unl todo, eucontra-se pormeuorizacla em tópico es¡tccífico clos Estudos'I'écnicos Prelinrinarcs,
apênclice cleste'fernro cle Iìeferêncla.

4. Iìequisitos da contratação

4. RDQIJISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Sustentabiìidade

4,1. Aìént rìos critórios cle sr.rsterrtabiliclacle eventuallìlente inseridos na clescrição do objeto, cìeveur ser atenclidos os scguintcs
requisitos, qLre se baseiam no Guia Nacional cle Contratações Sustentáveis:

4. l.l.Osbenssejaurconstituíclos,notodoouelïparte,pormaterialreciclado,atóxico, biodegradável,confonneAIJN'INRR
' t5448^1, e 15448 2:

4.1.2. Sejanr observaclos os rec¡uisìtos ambientais para a obtenção cle certificação clo Institl-rto Nacional de Metrologia,
Normalizaçâo e Qualidade Industrial - INMEIIìO como produtos sustentáveis ou de menor impacto anlbiental eur relação aos

seus similares;

4l.3. Os bens clevr:m ser, prefcrenciaìmente, aconclicion¿lclos enr er-r-rbalagem individual acìeqr.racla, colr o uletlor volume

¡rossível, que utilize rnateriais recitláveis, de forma a garantir a uráxima proteção durante o transporte e o armazcnametlto; e

4.1.4. Os bens nào contenhanr sul¡stâncias perigosas em concentração acima cla recomendada na cliretiva RoFIS (Restriction of
Certain llazarclous SLrbstances), tais conro nrercúrio (lìg), chumbo (Pb), crorlo lrexavalente (C(VI)), cáclnÍo (Cd), bifenil-
polibromados (PBRs), éteres difenil-¡roliblomados (PBDFìs).

4.1.5 A comprovação clos critórios de sustentabilidade ambiental poderá ser leita rnccliante apresentação cle certificação erìliticla
por instituição pública oficial oLr instituição credenciada, ou pol qualquer outro meio de prova que ateste que o benl fonleciclo
curnpre com as exigências do eclital.

4.1,6. Antes da assinatura clo contrato, em caso cle inexistôncia cle certil'icação que ateste a aclec¡uação, poclerá ocorrer a

rcaìizaçâo clc cliligôncias pala verificar a adeqLração clo produto às exigôncias clo ato convocatório, caso não se confirnrc a

adec¡uaçào clo proclr"rto, a l)ropostâ selecionacla será desclasslficada.

Indicação de marcas ou modelos (lrt.¿1,¡rr¡to t,d )t

4.2. (STJPRESSÂO)

I)a vedação de utilização de nrarca/produto na cxecução do serviço

4.3. (SUPRESSÂO)

i),r lrr¡1i'irt i,i {.1{' ,r{}¡{.}, tr;r J@

Cânìarô N¡(iotr¡l (lr ñlorlclós dc I i( ìrÂç¿)cs c (ìr)nilâros da (;onsultor i¡-(;er al da LJniào

i\4o(lclo d( 
^qilisiçòes 

- /\rr¡lrz¡çào: r¡¡¡o/2023

.\lrt'trLlr t(1.: 5fi r(t,'i r,ì (h't ,,'\tì(i .' lrrr^iì(¡ì(,
2clell
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4 4. (STJPRËSSÀO)

4 5. (SIJPRrìSSÃO)

4,6. (STJPRESSÃO)

4.7 (S(JPRFISSÃO)

4.8. (SUPRESSÃO)

4.9. (SUPRESSÃO)

4.10. (SUPRESSÂO)

4.11. (SUPRÌ]SSÃO)

4.12. (SUPRESSÃO)

4.13. (SUPRESSÂO)

4.14, (SUPRESSÃO)

Da Exigôncia de Carta de Solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor revendeclor ou distribuidor, sero exigido corta de solidariedode emiticlo pelo fobricante, que

assegure o execução do controto.

Subcontratação

4.16. Não será aclmiticla a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.19. Nâo haver'á exigência cla garantia da contratação dos arts. 96 e segLrintes cìa Lei n" 14.133/2I, pelas razões abaixo
j Lrstif icaclas:'l'r'atar-se cle l'orneci rnento de ¡rronta entrega.

5. Modelo de execução do objeto

5. MOD|ìLO DE EXECTJçÃO nO OBJrirO

Condições dc Entrega

5 1. O prazo cle entrega clos l¡ens é de 30 clias, contados do(a)expedição da Ordem de lrornecimento, em reuressa única.

OU

s.2. (suPRÞrssÃo)

s.3. (SIJPRESSÀO)

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av, I{ermes da Fonseca 1385, Bairro'Iirol, Natal - RN, ClìP 59015-

145, en clias úreis, das 07:00h às 16:00h, e nas sextas.feiras, de 07:00h às 11:30h.

s.s. (SIJPRESSÃo)

Garantia, manutenção e assistêrrcia técnica

5.6. O prazo cle garantia é o estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

-,@
h

Cânr¿ra N¡rcio¡¡l dc i\4ocìclos dc Licitaçòes c (:oDrâtos da (ìonslrltor¡¡-Ccri{l da tJnìào

Modelo clc A(lilisìçoes - AnrÂl¡z¡çarot uai0/2023

/\lrrov.trk) l\'l¡ \o( rrt.rr i¡ì dc (,{'sl¡i, r' ltrovJçào

lJrlelt
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6. Motlelo de gestão do contrato

6. MODI:ìT,O D[: GNSTÄO DO CON'|RATO

6.1. () contrato clcvcrá sel'executaclo fielurcnte pelas partes, cle acorclo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.13.1,

de 2021, e cacla parle res¡ronderá pelas consequôncias cle sua inexecução total ou parcial.

6.2. Iìm caso cle impeclin-rento, orclen de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma cle execução será prorrogaclo
autonraticamcnte pelo Lempo corrcs¡rondente, anotaclas tais circunstâncias nrecliante sinrples apostila.

6.11. As contLrnicaçõcs entre o ór¡1ão or-r entidaclc e a contratacla clevem scr realizaclas ¡tor esr:rito sempre que o ato exigir tal
[ornraliclacle, aclmitinclo-se o uso clc mensagem eletrônica para esse fin.

6.4. O órgâo ou cnticlaclc' ¡toclerii cottvocar representante cla e'nrpresa para acloção cle ¡trovidôncias c¡r-rc clevarr ser cunr¡tridas cle

imecliato

6.5. Após a ossinotura do controto ou instrumento equivalente, o órgão ou entìdade poderó convocor o representante da
empreso contratodo pora reuniõo inicìal pora opresentoção do plano de fiscolizaçõo, que conteró informoçõas acerco dos

obriç1crções controtuois, dos ntecanisntos de fiscalizoção, das estratég¡as paro execLtção do objeto, do ¡tlono complententor de

execttção do controtodo, quondo houver, do nútodo de aferição dos resultodos e das sonções oplicaveis, dente outos.

6,6 A execLrção do contrato cìcvcrá ser aconr¡ranhacla e fiscalizada pelo(s) fiscaÌ(is) clo contrato, ou pelos respectivoi sr-rbstitr-rtos (
ì I'i ¡ I i j ì i. rii, tiì,.jì ;ul" 1 1". ,,r¡tril).

6,7. C) fiscal Lécnir:o do contrato acoil¡ratrhará a cxecução clo contrato, para qLle sejanr cunr¡triclas toclas as conclições cstabcl<:ciclas

no contrato, rle lrodo a assegurar os mclhores resultados ¡tara a Adtninistlação. (I ){,{ fi ir) ¡t' ! ì ì,.irj. rl,. 'r"'.,., ,1, .Ì,1. r.l):

6.7.1. O liscaì técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato toclas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a dcscrição do que for necessário para a regularização das faìtas ou dos defeitos obserr.ados. (l,er n"
'.-.1 1¡ 1,\.;'r.' ).t:,).;,,¡:'.. i i _, ! l_,s r.)rtiir¡1r,.1'_l :,.1'11:rJ"l::4i,ì:,). aL't.../1,Ì. ll);

6.7.2. IclcntiIicada c¡ualc¡r,rer inexaticlão ou irregulariclacle, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a corrcção cla

cxecLrção clo contlato, deten-ninando prazo para a corrcção. (l-'ir:r-ntrr" I l,),.16" Cil 2r..},¿:i, ;¡,'t ,l-1. Il{);

6.7.3 O f iscal técnico do contrato informará ao fjestor clo contato, crll tcmpo hábil, a situaÇão c¡ue clcrranclar cìecisão ou acloção cle

rnediclas c¡uc trltla¡rasscnr sua corìrì)0tôncia, para c¡ue adote as meclidas necessárias e sarreacloras,

6 7.4. No caso cle ocorrências qLre possam inviabilizar a execução clo contrato nas cìatas aprazadas, o fiscal tócnic: cìo contrato

comunicará o fato imediatane lrLo ao gcstor do contrato

i, )

iri r'ì" I l.i,il()" tkr l{i,Ì..1.;li¡

6,7.5. O fiscal tócnico do contrato cor-nunicar ao gcstor clo contrato, em tempo hábil, o [érmino clo contrato sob sr,¡a

responsabilicìade, conr vistas à rcnovaçào tenlpest¡va ou à ¡rrorrogação contratual (1.)r'i:ret.r-' ¡l' i 1..1'i(i, ¡lt .l(1,ì.i. ,rrr, ,ì,'i, \ iì)

6.8. O fiscal administrativo clo contrato verifi<:ará a manutenção clas condições cle habilitação da contratada, acompanhará o

cmltenho, o l)agamento, as galantias, as glosas e a formaliz.ìção de apostilarÌento e termos adjtivos, soliciLando quaisr¡rcr

clocullrelttos conr¡troltatórios pcrtirlentcs, caso necessário (ìri. ,i I i r' Ii rio i)í Í ri'rr) rr' i L' ii,, ¡¡r' ,1rl. J).

6.8. I. Caso ocorralr clescr.Lmprinrento clas obrigações contratuars, o fiscal administrativo do r:o¡rtlato atr.rar'á tcnrpestivamente na

solLrção do problema, reportanclo ao gestor do contrato para quc tome as proviclências cabíveis, quaudo ultlapassar a sua

coul petônc¡ â;

6 9. O gestor clo collrrato coordenará a atLralização do processo de aconìpanìlalre¡lto c fiscalização do contrato contenclo toclos os

rcgistros fo¡mais cla cxer:ução no hisrórico cle gerenciamento do contrato, a exemplo cla orclcnr cle scrviço, clo registro cle

ocorrôncias, clas alteraçõt-.s e clas prorrogações contratuais, elabor-ando relatório cont vistas à verificação cla necessiclaclo cle

acleqLrações clo contrato pala firrs de atendimcnto da finalidacle da aclministração, ( )

6.9.1 O gestor clo corìLt"ato acompanhará a manutenção clas conclições cle habilitação cla contratacla, para fins dc enrpenho clc

despcsa c pallatrcr)to, e anotará os ¡:roblonras c¡uc obstcnr o fluxo normal cla lic¡Lriclaçào e clo ¡ragamento da despcsa no relatório

cle riscos cvctltllais (l lr'i ii 1'r ri._ i ,l ìi, ilr' lil.l.l ';r' .: , iil).

i1"

a;¡rn¡¡ir N¡( iorrrl do \4rxlclos rlc I i( rlir{òcs c (.on¡r;rtos diì (lonstrlt¡rti¡-(,tritl (lir t-lrìiiìo

ÿlo(lclo (lc i\qr¡r,ir(òc\ -' /\ru¡lì7-irçiìo: r¡¡io/202:l

/\l¡r, r\.r,1(. nrl;r :'c( , r'rirr i,ì 
' 
h' ( ,, \1,i, ¡ J l fr,v,r\ i"

4rlell
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6,9,2. O gestor clo contrato aconr¡ranhará os registros rcalizaclos pelos liscais do contrato, cle toclas as ocorências rclacionaclas à

execLrção clo cotltr.ìto e as mecliclas aclotaclas, infor¡ranclo, se for o caso, à autoriclacle sir¡rerior àc¡Lrclas c¡uc ultrapassaretî a sLl¿ì

corrrlretôncia (.lj ,: '-i,l t i ' :..i! .t.ìt-;-,:'i;.'.,r.::,.-. I1.,_li).

6.9.3, O gestor dtt contrato enritirá dociurento complobatório da avaliação realizacla pelos fiscais técnico, adnrinistrativo e

setoriaì clltanto ao cutr¡tritncnto de obrigações assunriclas pelo contrataclo, com menção ao seu desempenho na execução
cotttratual, bascaclo nos incìir:aclorcs objetivan-rcntc dcl'iniclos c afericlos, e a eventuais penalidacles aplicadas, devcnclo constar clo

c¿tclastroclcates[otlecunr¡trinrentodcobrigaçõcs.(ilt'i{iiìi: i',.]:lr:,.rlr.'l:.í;,:,..:-:!t.,,ji i_ \li tl)

6.9.4. O gestor clo (totltrato tontará ¡:rroviclências para a forn-ralizaçâo de processo aclministrativo cle res¡tonsabilização para lins cle

aplicação cle sanções, a ser conduzido pela conissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, oLr pelo agente oLr pelo
sctor corll colllpetência para tal, conforure o caso. (l)rti.r'c;rr_ :).,."1.)-.,1:::i-\J:r-i:),)-), _,t:!r-i.j-,.I)

6.10. O [iscal administrativo clo contrato conrunicará ao gestor do coutrato, eln telÌpo hábil, o tórmino clo contrato sol¡ sr.ra

|csponsabiliclacle, com vistas à tr:rr¡restiva renovação ou prorrogação contratual. (!.fff::_i l,i .l¡lir. (r(',,)i),),,1 ¡ìi, .¡,¿. \ f lì.

6.11. O ¡lcstor clo corllralo clcvcrá claborar'á re]atório final con infornraçõcs sobre a consecução clos objetìvos c¡ue rcnlram

6.12. (SUPRËSSAO)

7. Critérios de merlição e pagamento

7. CRITÉRIOS DË MEDIÇ¡1O U nn P/\GAMENTO

Rccebinrenfo clo Objeto

7.1. Os bens serão reccbiclos provisoriamr:ntc, clc forma sumária, no ato cla entrega, juntanrente com a nota fiscal or.r instl'uneltto
cle cobrança eqLrivalente, pelo(a) responsáveì pelo acompanhamento e fiscalização clo contrato, para efeito cle postcrior
verificação dc sua confornridade com as es¡recificações constantes no'lermo cle lìeferôncia e na proposta.

7.2. Os bcns ¡roderão ser rejeitaclos, no todo ou 0m parte, inclusive antes do recebittrellto provisório, c¡uanclo em clcsacorcìo conl as

cspecificaçõcs constantes no 'ller¡¡o dc Iìeferôncia e na proposta, clevendo ser substituíclos no prazo de 1 5 (quinze) cljas, a contar

cla notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7..1. O rcccbimento clefinitivo ocorrerá no ì)r"azo de B (oito) clias úteis, a cor]t¡rr clo recebimento da nota fiscal ou instrumento r]e

cobrança equivalentc pela Adrlinistração, após a verificação cìa qLralidade e qr.ranticlade cìo rraterial e consequente aceitação

nìecliarìte tcrmo clctalhaclo Nota Iix¡rlicativa: Inserir o subitcnr 6.12 se foT o caso para inclusão clc rotinas cle fiscalização
csper:íficas para atcncler;ìs ¡reculiariclaclcs clo objt to contrataclo.

7.4.Para as r:ontratações clecon'entes de clespcsas cujos valores não r:ltrapassen o limite cle que trata o ir:iirir ìl i!9-,ill _''i,,ia.ì,,i
:r r.ì r 1,, !i , lì1, o prazo máximo ¡rara o rr,.ccbirrento definitivo será cle até 15 (quinz-e) dias úrtels.

7.5. O ¡rrazo para recebimento clefinitivo poderá ser excepcionalnrcute prorrogado, cle fornra jLrstificacla, por igLral ¡reríoclo,
c¡uanclo houver necessìdade cle cliligências para a aferição clo atenclimr.nto clas exigôncias contratuôls.

7 6. No r:aso cle controvórsia soì¡re a cxecução do objcto, c¡r-ranto à clinrcnsão, c¡Lralidadr: e qLLanti(laclc, clcvcr'á scr obscrvado o tcor

clo,,r .;:i;'írl l ììlì,1 ."'r,corrLlnicando-scàempresa¡raraenrissãocleNoLaFiscal nclclLrcl)crtincà¡rarccla
illconrroversa cla execLrção clo objcto, l)ara efcito cle liquidação e paganento.

'/ '/. O prat,o para a solução, pelo contrataclo, clc inconsistôncias na execução clo ob,jcto ou cle saneamento cla not¿ liscal or.r clc

instrt¡r.nerrto cle cobrança ec¡uivalentc, verificaclas pela Aclninistração clurante a análise prévia à liquiclação de cìespesa, não será

conr¡rr-rtaclo ¡rara os fins clo recebinlento clcfinitivo.

7.8. O rccebimento provisório orr clcfinitivo não excluir/l a responsabiliclaclc civil pela solicìez e pela scgurança clo serviço netr a

resporrsabilicladc ótico- profissional pela pcrfcita cxecução do contrato.

Liqrridação

(:¡¡ìir¡ N¡rroDirl ric \{rxìeios rk' I r(,t¡(òcs c (ì)nttrtos (lâ (i)nsttllrti'ì (,ùritl d¡ LJnliio

ÿlo(lclo df Aqursr(¡)('\ - 
^[rirlizirç:il: 

rìr¿io,'2(1.2.1

,\l)r{r\;r(1,, l,ul,ì \rr'"l,rri;r rl, ( ',''r'1, ll"v,r(;r('

(,$'
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será recluziclo à metacle, mantenclo-se a possibilidade rìe prorrogação, no caso de

contrataçõr:s decorrentes cle despesas cujos valores não ultrapassenr o limite clc quc trata o ìlr.isi.' ll rlr, ¿rr 1', rj;¡ I *i l I i,,.i i.:ìi

710. P¡ra f ins dc lic¡uiclação, o setor colnlletente cleverá verificar se a nota fiscal or.r instrumento clo cobrança equivalente
a¡tt'escntaclo oxllrtrssa os clerncntos ncccssár'ios e esscnciais clo clocuntento, tais como:

a) o ¡rrazo dc vaìiclaclc;

b) a data da t'missào;

c) os claclos clo contrato c clo órgào contratante;

cl) o período respectivo cle execução do contrato;

o) o valor a l)agar; e

f) eventuaì clcstaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7 11 Ilavendo crro na apresentação cla nota fiscal oLL instrLuÌento de cobrança equivalentc, ou circunstâllcia r¡Lrc imltcça a

lic¡Lriclação cla clespcsa, esta licará sobrestacla até que o contrataclo providencie as rlecliclas sarrcacloras, reiniciando-se o ¡trazo após

a conr¡rrovaçào cla regLrlarização cla silLração, scl.lr ôltus ao conlratanL0;

7.12. A nola fiscal ou instrumento de cobrança cclLrivalcnte cleverá ser obligatorianentc acompanhaclo da com¡trovação (la

rcgr-rlaliclacle [iscal, constatacla ¡ror nreio de consulta o¡r-line ao Sl(lAF oLr, na impossibiliclacle cle accsso ao rel'criclo Sistcma,
nlediante consulta aos sítios eleLrônir:os of iciais ou à clocumentaçã

7.I3. 
^ 

Aclnrinistração cleverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições cle habilitação
exigiclas no edital; b) iclentificar possível razão que inrpeça a participação err licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que

implique proibição cle contratar com o Pocler Público, bem como ocorrôncias impeditivas indiretas.

7 14. (lonstatanclo-sc, junto ao SICAIT, a situaçâo cle irregulariclaclc do contratacìo, será providenciada sua noti[icação, por

cscrito, ¡rara que, no ¡rrazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgr.rLarize sua situação ou, no rÌlesmo prazo, apresente sr,ra clefesa O prazo

¡roclerá scr ¡rrorrogado Lrìla vez, ¡ror igLral perioclo, a critério do contratantc.

7 15 Não havendo regLrìarização ou sencìo a defesa consiclerada improceclentc, o contratante rìeverá conrunir:ar aos órgãos
lcs¡rorrsáveis pcla Iiscalização rla reg,uìaridacle fiscal qrranto à inadinrplôncia clo contrataclo, beur como c¡r-ranto à existôncia cle

l)aganrento a ser eletuaclo, para clue scjam acionados os nlcios pertinentes e necessários para garantir o recebinletìto clc seus

crécli tos.

7.16

processo administrativo corresporrdente, asseg,Llrada ao contrataclo a anr¡rla clefcsa

7.t7. llavendo a cfetiva exet:ução clo objeto, os ì)agarrerltos serão realizados nornlahrrerrte, até qLle se clecicla pela rescisão clo

contr¿ìto, caso o contrataclo não rcgularize sua situação junto ao SICAI.'.

Prazo dc pagalnento

7.1u. O paga¡llcnto será efetiraclo r'ìo pr¿ìzo cle ató l0 (clez) clias úteis contaclos da [inalização cla ìiclLridação cla cìespcsa, con[ornrc
seção anterior, nos tcn.nos cla .:,:. cl¡' 'ltlli.

7.19. No caso cle atraso peÌo Contratante, os valores clevidos ao contratacìo scrão atualizados monetarianlente entre o tcrmo finaì

clo prazo clc. ¡taganrento até a clata cle sua efctiva realização, mocliante a¡rlicação clo índicc ], lX)i cle corrcçào monetária.

[,'ornra de pagalnento

'/ 20. O l)ap,al1ìetlto sr.:rá realizaclo por nreio clc orclem bancária, para crérìito em banco, agência e couta corrente indicados polo

con tra taclo

7.21. Scrá consicleracla data clo paganlento o dia en que constar conro emiticla a orclem bancária ì)ara pag,anìento

7.22. ()Lranclo do ¡ragamento, sr.r'á efetuada a retenção tributária prevista na Ìegislação aplicávcl

7.22 1. Indepcndentcmente clo percentual cle tlil¡uto inserido na p.lanilha, quando holrver, serão reticlos na fonte, cluando cla

re'al ização clo ¡raganrcnto, os ¡lercentuais estalteleciclos na legislação vigente.

o rllenciorrada no,tii 6l'¡l;i i +,i il' i,i,1,i1.,ir.,.ìi]-1 1

Persistinclo a irlegulariclaclc, o corrtratante devcrá aclotar as medidas ner:cssárias à rescisão contratual nos ¿rutos clo

CÂnrô¡ô Nôcionôl cle l\4oclclos th l-¡cikìçòcs e ConIdtos d¡ Consultoti¡'(ì(]tiìl (lô Uniiìo

ivlodelo clf Aquisiçòc. - /\ilr¡liz¡(iìo: r¡a¡o/202:Ì

¡\prlr';ukr I'¡l;r 5rr ¡r't,r¡iir rI r ', .r,il, { lr, )ÿ,,\i,r
6rleII
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7.23. O contratado rcgularrrentc optantc pclo Sirnples Nacional, nos tennos cla l-ei Complementar no 1211, cle 2006, não sofrcrá a

retenção tlibLrtária quanto aos inr¡rostos e contribuiçôes abrangiclos ¡ror ac¡r.rele rcginre, No entanto, o pagamento l'icará
condiciollado iì apresentação cle comprovação, ¡ror meio cle docLrmento oficial, cle que faz jus ao tratamento tributário favorecicìo

¡rrevisto na rcfericla l,ei (ìomplerlentar.

Obrigaçòcs cla Contratante (Art. 92, X, Xl e XIV)

'/.'24 São obrigaçõcs da Contrataute:

'/.'24 I ll,xigir o cutrprinrento clt' toclas as obrigações assumiclas pelo Contrataclo, cle acorclo com o'l'ermo cìe [ìeferôncia o seLrs

¿ì n ex os;

7.24.2 Receber o objeto no prazo e conclições cstabeleciclas llo'I'enro cle Refcrência;

ele sr-rbstitr-rído, re¡taraclo or-r corrigido, no total ou etr parteJ às suas expensas;

'/.24,4. Acotnpanhar e fist:alizar a execução cìo contrato e o currprir.nento clas obrigações pelo Contratado;

7.24.5. Llfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabclecidos no presentc Contrato;

7.24 6 A¡tlicar ao (lontrataclo sartções nlotivaclas pela inexccução total ou parcial clo Contrato;

'/.24.'1 . Cienti[icar o órgão cle representação juclicial da Aclvocacia-Geral da [Jnião para adoção clas medidas cabívcis quanclo clo

clescunrprimento cle obrigações ¡relo Contrataclo; 'felno de lìeferôncia - Cornpras - Lcì n" 14.133/21:

'/,24.t\. ll,xl:,licit¡nror'ìLc c'nritir clccisão sobrc. toclas as solicitações e reclanrações relacionaclas à execução clo prescnte Contlatt.r,
rcssalvaclos os roc¡ueriurentos ntanifesta¡rerrte int¡reltir]cntcs, nreramente l)rotclatórios or-r cle ncnlrum interesse para a boa

execução clo ajuste.

7.24.Í1.1. Cloncluícla a instrr-rção do requerimento, a Adnlinistração terá o prazo cle 30 (trinta) clias para decidir, acln.ritidaa

¡rrorrogação nrotivacla por igual período.

7.25. A Aclministração não responder'á por quaisqLrel conrpronrissos assurriclos pclo Contratado com terceiros, aincla c¡ue

vincuìacìos à execução clo contrato, bem colro por qualquer dano causado a terceiros enr clecorrência cle ato clo Contrataclo, cle

seus cmpreg,acìos, prcì)ostos ou suborcìinaclos.

Obrigaçõcs cla Contratacla (Art. 92, XtV, XVI c XVII)

7.26. O (lontratado devc cumplir todas as obrigações constautes deste termo de refcrôncia o em seus anexos, assunriltdo coltro

exclusivanrente seus os riscos e as clespesas decorrentes da boa e perfeita execução clo ob,jeto, obscrvanclo, aincla, as obrigações a

scgr.rir clispostas:

7.26.1. I:)ntregar o objeto acompanhaclo clo manual do usuário, corlr LlrÌla versão err portr-rguês, e da relação da rcde de assistôncia

tóc:nica autorizacla;

7.26.2. rcs¡ronsabilizar-se pr:los vícios c'clanos dccorrcntes clo objeto, cle acordo corn os artigos 12, 13 e t7 a 27, do Código cìe

l)efesa do Consunridor (l-ci n" 8.078, de 1990);

7.26.11. conrLrnicar ao (lontratante, no ¡rlazo rnáxinro cle 24 (vinte e c¡Lratro) horas que antececle a cìata da entrega, os nrotivos qu0

inrpossibilitem o cunl¡lrinlÉìnto clo ¡rrazo prcvisto, conr a clevicla conrpr ovaçao;

7.26.4. Ile¡rarar, corrigir, remover, reconstruil ou substituir, às suas exl)ensas, no total ou en.r parte, no prazo fixaclo pelo

contr¿ìtallte, os bens nos c¡r-riris sc veril"icarenr vícios, clcfeilos ou incorreções resultantes cla execução ou dos nlateriais cmprcgaclos;

7.26.5 Iìcsponsabiliz.ar-se ¡rclos vícios e clânos clccorrentcs cla execução clo objeto, l¡enr cor.ro pol toclo e c¡Lralqr.rcr clano caLrsaclo à

AclnrinisLração ou telceiros, não rech-rzindo c'ssa responsabilidacle a fiscalização ou o aconlpanhanrcnto cla exccução contratual

l)elo (lontrataute, c¡ue ficará autorizado a cìescontar dos ¡raganrentos clevidos oLr cla garantia, caso exigicla, o valor correspondentc

aos clanos sol lidos;

7.26.6. QLranclo não for ¡rossível a veri[ir:ação cla reguìariclacle no Sis[enra cle Caclastro cle Forlececlores: SìCAfr, a en]llrcsa

contratacìa clcverá ellviar a co¡ltratalìte os seguintes documentos: 1) prova de regularirJarìc relativa à Seguriclacle Social; 2)

Câ[ìil¡ Nacnì¡l (lp trlo(lelos (10 l,ici(¡çòcs 0 Conil¡ros d¡ (]onsilllotiâ-Ccr¡l dâ Uri¿ìo

Modolo(lc Àqùisi((ìc', l\1il¡liz¡çiìo: rnâio/202:l

,\l)¡)vrdo l)ulir S({ rÿt'rri¡r tl,,t 'cstitr,' llrr¡v'r(ìtr
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certiclão conjLrnta rclativa aos tributos feclerais e à Dívicla Ativa da União; 3) certidões que coìÌprovenr a regr.rìariclade perante a

Faz.cncla ljstaduaì oLr [)istrital clo clomicí]io ou secle do contrataclo; 4) Certidão cle Rcguìariclacle clo FG'I'S - CIìF; e 5) Certidão
Negativa cle l)ébitos'I rabalhistas CND'I';

7 2(i.7. Iìes¡tonsabiliz.ar-se pelo cumprimento das obrigações previstas enr Acorclo, Convenção, Dissíclio (lotetivo de'l'rabalho ou

ec¡uivaletttcs clas catcg,orias abrangiclas pelo contrato, por toclas as obrigações trabalhistas, sociais, previclenciárias, tributárias e as

dentais ¡rrevistas crn legislação osper:ilica, cLrja inaclim¡rlôncia nâo transfere a res¡tonsabiliclade ao ContratanLe;

no local cla execução clo objeto contratual.

7.26.9. Paralisar, ¡tor dc[erminação cìo Contratante, qualquer ativiclacìe que uão esteja sendo executada de acorclo com a boa
téc:urca ou c¡uo ¡ronha enr risco a segurança dc pcssoas or¡ bens dc tcrce¡ros.

r:xigiclas para habilitação na licitação, oLt p¿ìra qLralificação, na r:ontratação clireta;

7.26. 11 (ìuarclar sigilo sobre toclas as in[ormações obticlas crl r]ecorrência clo curlprimcnto clo contrato; 'l'ernto cle tìcferência
Conr ¡rras l ,ci n' 14. 1.1.1/21 ;

7.26.12. Arcar cortr o ôrtus decorrentc cle cventual equívoco no climensionanlento clos qLlantitativos de sr.ra ¡troposta, inclusive
qLranto aos cLtstos variávcis clecorrentes de fatores luturos e incertos, devendo com¡rlementá-los, caso o previsto inicialntente enr

sua proposta não seja sat¡sfatório para o atcndimcnto clo objcto cla contratação, cxceto c¡uanclo ocorrer algr-rm clos cvenLos

arroìaclos no art, 124, Il, d, cla Lei n'14.133, de 2021.

7.26.13. Cìr-rnrprir, alónr cìos ¡rostLrlaclos legais vigentes cle âmbito fecleral, estaclual ou nrunicipal, as nonÌas cle scgurarrça do
Clontratantc-.

B. Critórios de seleção do fornecedor

fl, FORMA E CRITERIOS DË SIì1,ËÇAO DO FORN|]CEDOR, MEDIANTE O USO DO SISTEMI\ DE DISPENSA
IiI,ETRONICA (art. 6", inciso XXIII, alínea 'lr', da Lci uu 14.133/202'l)

[.'orura de seleção e critório de julgarnento da proposta

U.l. O lorncccclor ser¿i sclecion¡clo ¡ror nrcio cla lealizaçâo cle ¡rroceclinrento cle clispensa cle liciLação, ¡ra [ornr¡ c.]ctrônica, conr

[undamcr'ìto rra hipótcse clo art. 75, inciso II, cla Lei n" 14.1'33/'21, que cr.rlnrinará com seleção cla proposta cle mcnor prcço.

Ilxigêrrcias de habilitação

t'ì.2. Par¡ [iDs clc habilitaçào, dcvcrá o licitante conìp|ovar os scg,uintcs rcc¡Lrisitos

Ilabilitação irrrídica

[].1J. llcssoa física: céclLrla clc iclonticlade (tìG) oLr clocunrento erluivalerrte qLle, por for'ça cle lei, tenha validacle ¡rara Iins cle

iclentificaçào enr toclo o telritór'io nacional;

8.4. Ernprcsário indiviclual: inscrição no Registro Público cìe Errpresas Mercantis, a cargo cla Junta Conrercial cla respectiva

s cclc;

8.li. Microernpreendedor Individual - MF,I: (lerLificaclo cla (ìonclição clc Microcm¡l'ccncleclor Individiraì - (ìCìMEl, cLrja

8,6 Sociedade enr¡rrcsária, socicdarìe linritada unipessoal - SLU ou sociedade irlentificacla corno enrpresa inclivich¡al rle

responsabilidade linlitada - I]TRELI: inscriçâo clo ato constitutivo, cstatuto ou coìrtr'¿ìto social no lìcgistlo Público clc lìnr¡rrt:sls

Melcantis, a carl1o da.lrutta Collcrcial cla res¡tcctiva secìc, acompanhacla cle clocLu.nerrto comprobatório cìc ser-rs adnrinistradorcs;

U.7. Sociecladc crnpresária cstrâ¡ìgeira: portaria cle autoriT-ação cle funcionamento no Ilrasil, publicacla no Diário OficìaÌ cla

tJni.ìo c arrpivada na Junra Comercial da unidacle feclerativa oncìc sc localizal a filial, agêllcia, sucursal ou estabelecinlo¡tto, a

qual scráconsiclcr¡cl¡conlosuascclc,conlonr0 !,r,r '','i'il\,li:ri;iiil,r, llilLì'l,ii: "' '" ,il rlì{ìr':;:,rÌ'('r¡ir' lil.Ìii.

(ì¡nril¡¡ N¡rio[¡l (l(' \'lock,los rk' ¡,i(tl¡çòcs c (Ì)Dlt¡los d¡ (:onsllllo¡i¡ aiol¡l cl¡ L]niio

i\4o.lclo dc 
^qilrsiç¡'rc. ^lù'ìliz¡çaú: 

nì¡ìo/2(12:l

,\¡rr r rr rrl r ¡rrl,r srr r "r ,, r,r Lh' ( ,L'\tii) " I tr' i!'r( i('
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8.8. Socicdade simplcs: inscrição clo ato cor.rstitutivo no Registro Civil cle Pessoas Jurídicas clo local cle sua secle, acompanhacla

cle clocu nren to com prollarório cle scLrs aclm in istradores;

tì 9 Filial, sttcursal ou agêrtcia de sociedade simplcs ou empresária: inscrição clo ato constitutivo da fiLial, sucursal ou a¡1ôncia

cla sociccladc simplcs ou cntplcsária, rcspectivaììente, no Iìegisrro Civil das Pessoas Juríclicas ou no Registro Púl¡lico cle

Iìnr¡rresas Mcrcantis ouclc opera, cortr averbação no Registro oncle tcnr sede a matriz

[J.10 Sot:iedade coo¡rcrativa: ¡ta dc l'Lrnclaçào e estatuto social, conr a ata cla asscml¡leia quc o aprovor.r, cleviclamente alclLrivado
lta JLltlt¿r (lonterci¡l otl ittscrito no Registro (lìvil clas Pessoas Juríclìcas cla rr.spectiva secle, alóm clo rcgistro cle c¡r.rc trara o ì¡i :ìi'-

{r 11. (SUPRTjSSÀO)

[J. 12. Prodr¡tor Rrrral: (SUPR ì.iSSÃO)

8.13 (SUPRESSÃO)

tl 14. Os ck¡ctrr¡etttos a¡rrcsctrtaclos cloverâr> cstírr acor'ìrpanhados de toclas as aìteraçõcs ou cla consoìiclação respcctiva.

Ilabilitação fiscal, social e trabalhista

8.15, Prova cle inscrição no Cacìastro Nacional de Pessoas Juríclicas ou no Cadastro de Pessoas F'ísicas, confornre o caso;

[Ì.16. Prova cle regulariclade Iiscal perarlte a Fazencla Naciona[, mecliante apresentação de certiclão experìicla conjuntantente pela

Secrctaria cla [ieccita Feclcral clo Ilrasil (lìFB) e pela Procuradoria-Geral cla F'azencla Naclonal (PGFN), refcrente a toclos os

cr'ócliros tribr-rtários l'cclerais e à l)ívicla Ativa cla União (DAU) por clas aclninistraclos, inclusive aqucles re]ativos à SegLrricìacle

Social, nos tcrnlos cla Portaria ConjLrnta n" 1.751, de 02 clc outubro cle 2014, do Secrerário cla Receita Federal clo Brasil e da

Procuracìora-Clt'ral da Fazcnda Na<:ional.

fÌ. 17. Prova de rcgulariclaclc conr o F'r-rrrclo de (larantia do'I'cmpo de Serviço (IìG'l'S);

B.[8. Plova cle inexistôncia de clóbitos inadin.rplicìos l)erante a Justiça clo'Irabalho, nrediante a apresentação de cerridão negativa
oLr positiva con efcito clc negativa, nos tenìlos do'I'ÍtLrlo VII-A da Consolidação clas Leis do'frabalho, aprovacla pelo Decrero-
l,ei n" 5.452, cle lu cle maio de 19411;

B. I9. Prova cle insc:riçâo no caclastro cìc conÛibr.rintes (Estodual/Disrritol) relativo ao domicílio ou scde clo forneccclo¡', pertineìlte

¿ìo seu ramo cle ativiclaclc c conlpatível conr o objeto cor'ìtratLìal;

8.20. Prova cle regularidade com a }lazenda [ììstadual/Distrital] ou [Municipal/Distritall clo clomicílio ou sccle clo fornececlor,
relatirra à atividade c.m cujo exercír:io contrata oLl concore;

tl 2l Caso o forrcccrlor seja consicleraclo isen¡o clos rributos ([ìstoduol/Distritnl) relacionados ao objeto contratr-ral, cleverá

conlprovar tal concliçào nrr:cliantc a a¡rrcsentação cle cleclaração cla fiazcrrda resllcctiva clo seLr clonricílio oLr scclc, ou outr¿l

cc¡uivrlcrrtc', na [olnlr rla iei

t\.'22. O forneccclor cnc¡r,radraclo co¡.r.lo micloempreencleclor inclividLral clLre ¡rretenda au ferir os benef ícios clo tratamellto
clifercnciaclo previstos na I-ei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastlos cle

contribLrintes estaclual e irrUnicipal.

Qualificação Econônrico-Ëinanceira

t].23. (lerLirlão negàt¡va cle insolvência civil ex¡redicla pelo clistribLriclor do clomicílio clu sede do licitante, caso se tratc clc pessoa

f isica, dcscle c¡Lrc aclmiricla a suâ l)articil)ação na Iicitação
,i,.",lrr't), ou clc sociecladc simplcs;

U24 Cc.rtidão neg¿ìtiva ile lalência cx¡rerlicla pclo clistribuiclorcla secle clo fonrececlclr- I-r:i ,; i.i,ìi.ì rlr',:r,.,Ìi, jr! lrrj i.ii,tìi.

tl.2Íi. lnrlices cle Lic¡Lriclez Gcral (LG), Solvôncia Ceral (SG) e LiclLriclcz- Collentc (1,C.), sir¡reriores a I (unr), corlprovaclos
nrccliante a a¡rlesc.ntação pclo licitante rJe balanço ¡ratrirrorrial, dernonstração cle resultaclo clc exercício c clcmais dcnronstraçõcs

contábeis clos 2 (dois) úìtimos excrcícios sociais e obticlos pela a¡rlicação clas segr"rintes fórmulas:

I - L,ic¡Lriclcz- (ìcral (LG)', (Ativo Circulante t Iìcaìizável a L,ongo Praz.o)l( Passivo Circulante r'Passivo Não Circulantc);

II - Solvôncia (ìcral (SG.).- (Ativo I'oral)/(Passivo Circulante ÌPassivo não CircLrlante); e

(/
(:ârùâr¡ N¡( i{)[¡l rl0 i\lo(lclos (lo I i( i(ôçòcs e C¡rnrr¡ros d¡ ( onslrlr()ri¡-Ccr;ìl (lâ Uniiìo
lvlocloìo dc /\(lirriçò¡i'- l\rr¡liz¡çiìo: trìaroi:202:l

.\lr,,ifir(l,i l)cl,ì 5ccrcr,rrri,(h,I i,'\t,r', lr,,rv.r(.r,
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Arivo Circulante)/(Passivo Circulante)

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferiol ou igual a L (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%o do valor
total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberrura. (Lei n' 14.133 , de 202I, arr, 65, g1").

8.28. o balanço patrinonial, detnonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei no 14.133, de 2021, arr. 69, 560)

8.29. O otendimento dos índices econômicos previstos nest item deveró ser atestado mediante declaraçõo assinada por
profissionol habilitado do órea contóbil, opresentada pelo fornecedor.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.000,00

9. ESTIMATTVAS DO VALORDA CONTRATAÇAO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.000,00 (dezenove mil leais), conforme custos unitários aposros no item I
deste documento.

L0. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇAO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

(SUPRESSÃO)

10,2.1, O processo de alto custo deste paciente é amparado pela Portaria 139- DGP, de 07 de julho de 2015, cujo o mesmo
apresenta atestado de origem para a patoìogia. A aquisição foi autorizada pela Diretora, o processo seguiu para a 7" Região
militar, e a dotação orçamentária será designada posteriormente.

10.3. (SUPRESSÂO)

1-1. Responsáveis

'l'odas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentan-se no $3o do Art. 4o do Decreto n" 10..543,

cle .l -J cle novemlrro de 2020.

Ciìmôr¡ Nacio[al de Moclelos de Lic¡laçòes e Conll¡los da Consultolia-Ceral da UDião

Modelo cle Aqtrisiçòes - Atualizaçào: nìaio/2023

,\provatlo peìa Secretðìia de Cestào e lnovaçâo
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Cap Farm- Adj

L,U(]IANA KARLA ARAUJO DE
'I'C Farm- Chefe da Farmácia clo FIGIJN

DAN'I'AS

de Despesas do IJGUN

'llenno de Referôncia 21.12024

DIl I]RANCA

GRIiI(;ORIO

Cel- O

Cânara N¡cion¡l de Vloclclos do ¡,icrt¡(oes e Conrr¡!)\ d;r (lorrsult(tra (;e¡¿l (l¡ tJni¡lo

Mo(lelo clc Aqr¡rsiçòes - ^tu¡liz-açiio: 
nra¡o/202:l

Al)rova(ìo l,clä Scc¡et¡ri¡ dc Ccsrño e l[ov.rçào
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